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DECRETONº. 714/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que

especifica.

Publicado no

Página 352

Diário
dos Municípios do Paraná nº. d4ss

, em L4/02/2022
sDorara Ouguede -

Funcionário

JOSÉ

-—
WLADEMIR GARBUGGIO, Prefeito

Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, em

exercício, no uso de suas atribuições legais e na

forma do Inciso III, do parágrafo único, do artigo 6º,

da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de

17/12/2021,

Oficial

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 362.225,00

(trezentos e sessenta € dois mil e duzentos e vinte e cinco reais), destinado ao reforço das

seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.
07.001.00.000.0000.0.000.
07.001.04.129.0010.1.121.

1665 - 4.4.90.52.00.00
08.000.00.000.0000.0.000.
08.002.00.000.0000.0.000.
08.002.08.243.0012.5.001.

1666 - 4.4.50.42.00.00
10.000.00.000.0000.0.000.
10.001.00.000.0000.0.000.
10.001.10.301.0017.2.222.

1664 - 3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

03510 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS

PROGRAMAS NA ÁREA DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

33899 AUXÍLIOS
92.225,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃOBÁSICA - PAB

3500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 70.000,00

JURÍDICA

200.000,00

Total Suplementação: 362.225,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata O

artigo anterior no valor de R$ 362.225,00 (trezentos e sessenta é dois mil e duzentos e vinte e

cinco reais), será obtido através do Superávit Financeiro do exercício de 2021, das seguintes

Fontes de Recurso:

ORDEM | FONTE DESCRIÇÃO VALOR ]
01 [3500 Estrut. Unid. Aten. Especia. em Saúde - C/C-624024-1 70.000,00

02 [03510 | Taxas - Exercício do Poder de Polícia 200.000,00

03 | 33899 | BB - Fundo Mun. Inf. Adolescencia - Doações - C/C-70.763-5 92.225,00

TOTAL
362.225,00

8



entrará em vigor na data de sua publicação, com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230

Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br ,
SARANDI - PARANÁ

(Continuação Decreto nº. 714/2022)

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 04 de fevereiro de 2022.



Município de Sarandi https://www diariomunicipal.com.br/amp/materia/F70C54B2/03AGdBa-..

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETONº. 714/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais e na forma

do Inciso III, do parágrafo único, do artigo 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/ 12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 362.225,00

(trezentose sessenta e dois mil e duzentose vintee cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação

07.000.00.000,0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

07.001.04.129.0010.1.121. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

1665- 4.4.90.52.00,00 [03510 [EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

08.002.08.243.0012.5.001 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE PARA OS PROGRAMAS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1666 - 4.4.50.42 00.00 33499 [AUXÍLIOS

92.225,00

10.000 .00.000.0000.0 000. [SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

1664 - 3.3.90.39.00.00 [3500 [OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
70.000,00

Total Suplementação:

[362.225,00

Art, 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 362.225,00 (trezentos € sessenta e dois mil e duzentos €

vinte e cinco reais), será obtido através do Superávit Financeiro do exercício de 2021, das seguintes Fontes de Recurso:

FONTE DESCRIÇÃO

Estrut. Unid. Aten. Especia. em Saúde - C/C-624024-1
70.000,00

Taxas - Exercício do Poderde Policia

000,00

= Fundo Mun. Inf. Adolescencia - Donções - C/C-70.763-5
225,00

AL

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 04 de fevereiro de 2022.

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO
Prefeito Municipal em Exercício
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